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CREDENCIAMENTO N.º 002/2021 

 
ANEXO I 

 
 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DO CREDENCIAMENTO 
 
 

1.1. Trata-se de credenciamento de instituição(ões) comprovadamente autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Lei n.º 13.636, de 20 de março de 2018, que 
“Dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); e revoga 
dispositivos das Leis n.º 11.110, de 25 de abril de 2005, e 10.735, de 11 de setembro de 2003”, de 
forma a viabilizar a contratação de operações de microcrédito produtivo orientado estruturadas no 
âmbito do Programa de Apoio às Micros e Pequenas Empresas e Empreendedores de Pequenos 
Negócios do Estado de Rondônia – PROAMPE RO, instituído pelo Decreto n.º 25.555/2020. 

1.2. O credenciamento da instituição é condição prévia para que participem de operação 
de microcrédito produtivo orientado estruturada no âmbito do PROAMPE RO. 

 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

2.1. A contratação das operações de microcrédito produtivo orientado é serviços comum, 
já prestado de forma regular por instituições autorizadas a funcionarem pelo Banco Central do Brasil, 
conforme as normas vigentes que regulam tais operações. 

2.2. Os serviços que serão prestados pelas credenciadas não requererem dedicação de 
mão-de- obra exclusiva. 

 
 

3. REQUISITOS DO CREDENCIAMENTO 
 
 

3.1. 3.1. Os requisitos do credenciamento abrangem: 

a) A formalização do Pedido de Credenciamento; 

b) Cumprimento das condições de habilitação exigidas no edital de credenciamento; 

c) Assinatura de Termo de Adesão ao Credenciamento. 

3.2. O credenciamento vigerá por prazo indeterminado, podendo a CREDENCIANTE 
revogá-lo, a qualquer momento, unilateralmente, mediante critérios de oportunidade e 
conveniência, comunicando a CREDENCIADA da revogação e, em decorrência, de seu 



 

         Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI  
descredenciamento. 

3.3. A credenciada deverá cumprir rigorosamente as condições do edital de 
Credenciamento e anexos, bem como as normas legais e infralegais aplicáveis às operações de 
crédito contratadas no âmbito do PROAMPE RO. 

 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 

4.1. A execução do objeto observará os procedimentos para operação de crédito, 
diretrizes, limites, vedações, prazos, formalidades e demais condições estabelecidas pelo Decreto 
n.º 25.555/2020, bem como do presente projeto básico. 

 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
 
 

5.1. Proporcionar todas as condições para que a CREDENCIADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do edital e seus anexos. 

5.2. Exercer o acompanhamento dos procedimentos, encaminhando os apontamentos à 
CREDENCIANTE quanto às falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como a ocorrência, para 
as providências cabíveis. 

5.3. A comunicação à CREDENCIANTE das ocorrências que venha identificar, deverão ser 
encaminhadas formalmente e preferencialmente por escrito, para que a devida correção ocorra. 

 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

a) Coordenar e articular as ações necessárias à implantação, supervisão, 
acompanhamento e expansão do Programa Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas e Empreendedores de Pequenos Negócios do Estado de Rondônia – 
PROAMPE RO; 

b) Monitorar, em integração com a CREDENCIADA, as atividades do PROAMPE RO, 
mantendo atualizado um banco de dados que permita o acompanhamento dos 
financiamentos, bem como das demais ações do Programa; 

c) Obter, analisar e construir indicadores de desempenho do PROAMPE RO; 

d) Verificar, monitorar e avaliar o funcionamento das Unidades Municipais de 
Microcrédito do PROAMPE RO, autorizando o início de sua operacionalização; 

e) Acompanhar, avaliar e prestar assistência técnica ao trabalho dos Agentes de 
Crédito, com a realização de capacitação continuada, planejamento e definição de 
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metas e apoio técnico para todo o processo e procedimento das operações de 
crédito das Unidades Municipais dos Programas de Microcrédito operacionalizados 
no âmbito do PROAMPE RO; 

f) Realizar a seleção, formação e capacitação de pessoal para atuar como Agente 
de Crédito no PROAMPE RO, segundo perfil e padrões necessários para as 
respectivas funções, dentro do escopo de atividades e nível de responsabilidades 
requeridos; 

g) Estruturar, recrutar, nomear e capacitar os membros do Comitê Crédito Municipal; 

h) Participar, quando necessário, do Comitê de Crédito Municipal, com direito a voz e 
voto; 

i) Estabelecer rotina de cobrança de inadimplentes e acompanhamento da carteira 
para os agentes de crédito; 

j) Zelar pela sustentabilidade do Programa nos âmbitos institucional, operacional, 
técnico- metodológico e financeiro, este último em conjunto com a CREDENCIADA. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
 

7.1. Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a) Manter durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele 
decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia 
e expressa anuência da CREDENCIANTE. 

c) Participar com um representante no Comitê de Crédito Municipal; 

d) Monitorar, em integração com a CREDENCIANTE, as atividades do PROAMPE RO, 
mantendo atualizado um banco de dados que permita o acompanhamento dos 
financiamentos, bem como das demais ações do Programa; 

e) Atuar como banco de primeiro piso, assumindo o risco operacional e de crédito 
das operações contratadas; 

f) Efetuar consultas cadastrais, formalizar os contratos, liberar os recursos, emitir 
documentos para pagamento, gerir os contratos dos clientes, conforme diretrizes 
específicas do PROAMPE RO; 

g) Aplicar, a seu critério e conveniência, recursos vinculados ou não como funding 
para as operações contratadas no âmbito do PROAMPE RO, de acordo com a 
regulamentação em vigor; 

h) Efetuar a cobrança dos créditos concedidos aos clientes do PROAMPE RO 
conforme os critérios específicos definidos em sua política de crédito; 

i) Capacitar seus funcionários que atuarão na operacionalização das ações relativas 
ao objeto deste instrumento. 
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8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da CREDENCIANTE, especialmente designado(s). 

8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste projeto básico e seus anexos. 

8.3. O representante da CREDENCIANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do Termo de 
Adesão. 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CREDENCIADA, ensejará a aplicação de sanções administrativas, podendo culminar no seu 
descredenciamento, conforme previsto neste projeto básico. 

 
 

9. DA GARANTIA 
 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução, considerando, especialmente: 

a) tratar-se de credenciamento, não havendo asseguramento às CREDENCIADAS de 
quantitativo mínimo para a contratação dos serviços, inclusive pela liberdade de 
escolha do tomador a critério de sua conveniência; 

b) o Sistema Financeiro Nacional ser regulado e fiscalizado pelo Banco Central do 
Brasil, inclusive mediante regulação via normas específicas e definidoras de 
obrigações, direitos e penalidades em razão do exercício da atividade. 

 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CREDENCIANTE poderá aplicar à 
CREDENCIADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes penalidades, previstas no 
art. 87, da Lei 8.666/93: 

a) advertência; 

b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com SEDI pelo prazo 
de até dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

10.3. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 

 

11. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

11.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pela instituição estão 
previstos no edital. 

11.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela instituição será a 
apresentação de certidão de autorização para funcionamento concedida pelo Banco Central do 
Brasil, disponível em https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao. 

 
 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 
 
 

12.1. 12.1. O descredenciamento poderá ser: 
 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no projeto básico, 
anexo ao edital. 

b) Por solicitação da CREDENCIADA, a qualquer tempo, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, sem qualquer ônus, mediante envio de notificação por escrito 
nesse sentido à CREDENCIANTE, salvo a comprovação de caso fortuito e/ou motivo 
de força maior, caso em que será dispensado o referido prazo e reconhecido o 
descredenciamento, imediatamente após requerido. 

c) Por resilição ou rescisão do Termo de Adesão. 

d) judicial, nos termos da legislação. 
 
 

12.2. Fica assegurada a conclusão e/ou liquidação das obrigações por ele assumidas no 
âmbito anteriormente à sua efetiva saída, incluindo, sem limitação, as obrigações relacionadas às 
operações de créditos. 

12.3. Os casos de descredenciamento serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. O descredenciamento administrativo ou amigável deverá ser precedido de autorização 
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escrita e fundamentada da autoridade competente, sendo efetivado em até 60 (sessenta) dias 
contados do recebimento da notificação. 

12.5. O descredenciamento induz a rescisão do Termo de Adesão. 
 
 

 

Porto Velho/RO, 27 de Agosto de 2021. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2021 
 

ANEXO II 

MODELO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
À 
Superintendência Estadual de Desenvolvimento e Infraestrutura/SEDI Ref.: Edital 
de Credenciamento n.º 002/2021 

 
Prezados Senhores, 

 
Seguem abaixo os dados cadastrais de nossa empresa: 

 
Tipo de Instituição Nome 
Fantasia Razão Social CNPJ: 
Endereço 
Bairro: Cidade/UF: 
Site 
Contato Nome Completo: Telefone Comercial: 
Telefone Celular: 
Email: 
Representante Legal Nome 
Completo: 
RG/Órgão Emissor: 
Cargo: CPF: 
Representante Legal (se houver) Nome 
Completo: 
RG/Órgão Emissor: 
Cargo: CPF: 

 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital de Credenciamento n.º 001/2021 e 
seus anexos, apresentamos nosso pedido de credenciamento, nos termos consignados no mencionado 
ato convocatório, com os quais concordamos plenamente. 

 
Encaminha-se o presente pedido de credenciamento e os demais documentos exigidos no Edital de 
Credenciamento n.º 002/2021. 

 
 

Porto Velho/RO, de de 2021. 
 
 

Nome Completo 
Representante Legal 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2021 
 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 
 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
N.º 002/2021, VISANDO CREDENCIAR 
INSTITUIÇÃO(ÕES) COMPROVADAMENTE 
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, NOS TERMOS DA LEI N.º 
13.636, DE 20 DE MARÇO DE 2018, QUE 
“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA NACIONAL DE 
MICROCRÉDITO PRODUTIVO ORIENTADO 
(PNMPO); E REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
N.º 11.110, DE 25 DE ABRIL DE 2005, E 10.735, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 2003”, DE FORMA A 
VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES 
DE MICROCRÉDITO PRODUTIVO ORIENTADO 
ESTRUTURADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
DE APOIO ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 
E EMPREENDEDORES DE PEQUENOS 
NEGÓCIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – 
PROAMPE RO, INSTITUÍDO PELO DECRETO N.º 
25.555/2020, FIRMADO ENTRE O GOVERNO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da 
SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
INFRAESTRUTURA, E ............. 

 
 

A(o) ................, por intermédio do(a) ............., com sede no(a) ......................... , na cidade de 
.............../UF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, consoante competência 
conferida pelo [ato específico correspondente], publicado no [imprensa oficial e data], neste 
ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela [ato de 
nomeação], de ..... de ..................... de 20..., publicada no [imprensa oficial e data], 
inscrito(a)    no    CPF    nº    ....................,    portador(a)    da    Carteira    de    Identidade    nº 
...................................., doravante denominada CREDENCIANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ................................... , em 
............................./UF, doravante designada CREDENCIADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) .....................(cargo e nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº .................. , 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo SEI n.º XXXXXXXX e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 



 

         Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura - SEDI  
de 1993 e suas alterações, com fundamento no caput do artigo 25 do referido diploma legal, 
resolvem celebrar o presente Termo de Adesão ao Credenciamento n.º 002/2021, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1. Credenciamento de instituições comprovadamente autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, nos termos da Lei n.º 13.636, de 20 de março de 2018, que “Dispõe sobre 
o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); e revoga dispositivos 
das Leis n.º 11.110, de 25 de abril de 2005, e 10.735, de 11 de setembro de 2003”, de forma 
a viabilizar a contratação de operações de microcrédito produtivo orientado estruturadas no 
âmbito do Programa de Apoio às Micros e Pequenas Empresas e Empreendedores de 
Pequenos Negócios do Estado de Rondônia – PROAMPE RO, instituído pelo Decreto n.º 
25.555/2020. 

 
1.2. Este Termo de Adesão ao Credenciamento vincula-se ao Edital do Credenciamento 
identificado no preâmbulo e seus anexos, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 
 

As definições adotadas estão definidas Edital de Credenciamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
 

O presente Termo de Adesão ao Credenciamento terá vigência por prazo indeterminado, a 
partir da data da publicação da Portaria de Credenciamento no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

A CREDENCIADA fica dispensada da apresentação de garantia nos termos do Projeto Básico 
(Anexo I). 

 

CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 
O regime de execução dos serviços a serem executados pela CREDENCIADA e a fiscalização 
pela CREDENCIANTE são aqueles previstos no Projeto Básico (Anexo I). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES, DA CREDENCIANTE E DA 
CREDENCIADA 

 
As obrigações dos ÓRGÃOS e ENTIDADES, da CREDENCIANTE e da CREDENCIADA são aquelas 
previstas no Projeto Básico (Anexo I). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

As sanções relacionadas ao credenciamento são aquelas previstas no Projeto Básico (Anexo 
I). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DESCREDENCIAMENTO 
 

As condições aplicáveis ao descredenciamento estão estipuladas no Projeto Básico (Anexo I). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É vedado à CREDENCIADA: 
 

a) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CREDENCIANTE e/ou dos ÓRGÃOS e ENTIDADES, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
As condições referentes à alteração subjetiva estão definidas no Projeto Básico (Anexo I). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Reserva-se à CREDENCIANTE a faculdade de alterar os termos e condições do 
credenciamento, bem como promover evoluções do Portal. 

 

16.2. Salvo nos casos em que a CREDENCIADA venha formalizar pedido de 
descredenciamento, a adesão ao credenciamento implica o aceite de suas eventuais 
alterações supervenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, nos regulamentos expedidos pelo Banco Central do Brasil 
e demais normas federais aplicáveis ao objeto e, subsidiariamente, normas e princípios  
gerais dos contratos. 

 
17.2. Os casos omissos serão dirimidos pela SEDI, que poderá expedir normas 
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complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais para 
fins de operação do sistema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Ao firmar o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, a CREDENCIADA declara que 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
 

19.1. Após a assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, a CREDENCIANTE fará 
publicar Portaria de Credenciamento no D.O., com a lista da(s) instituição(ões) 
credenciada(s), ato que dará início aos efeitos jurídicos do credenciamento, passando a(s) 
instituição(ões) a deter(em) a prerrogativa de CREDENCIADA(S). 

 
19.2. Incumbirá a CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
 
O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Adesão ao 
Credenciamento será o da Seção Judiciária de Porto Velho/RO. 

 
 

Porto Velho/RO, de de 2021. 
 
 

 

CREDENCIANTE 
 
 

 

CREDENCIADA 
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                              EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2021 
 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermediário de   seu   representante   legal   o(a)   Senhor(a) , portador(a) 
do CPF n. e RG n. DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos. 

 
 

(Local), de
 de 2021 

 
 
 
 
 
 

(Nome 
Representante 

Legal) CPF nº 
(especificar) 

 

 


